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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 279/2025

Institui o Programa Municipal de Comunicação 
Alternativa e Aumentativa (CAA) nas escolas da 
rede pública de ensino de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal de 
Comunicação Alternativa e Aumentativa (CAA) nas escolas da rede pública de ensino.

Art. 2º O programa tem por objetivos:
I – garantir o acesso de estudantes não verbais ou com dificuldades de comunicação 
a recursos de comunicação alternativa e aumentativa, como pranchas, pictogramas, 
softwares de comunicação, aplicativos e dispositivos digitais;
II – promover o desenvolvimento da linguagem, autonomia, interação social e inclusão 
escolar de estudantes com Transtorno do Espectro Autista (TEA), paralisia cerebral e 
demais deficiências múltiplas;
III – capacitar professores e profissionais da educação para a utilização pedagógica 
dos recursos de CAA.

Art. 3º Compete à Secretaria Municipal de Educação:
I – identificar e cadastrar estudantes que se beneficiem do programa;
II – adquirir e distribuir os recursos de CAA de acordo com as necessidades 
pedagógicas;
III – promover formação continuada para professores e equipes pedagógicas sobre o 
uso da CAA como ferramenta pedagógica;
IV – monitorar e avaliar a efetividade do programa em parceria com especialistas em 
educação inclusiva e fonoaudiologia.

Art. 4º Recomenda-se que a Secretaria de Educação estabeleça parcerias com 
universidades, centros de pesquisa e organizações especializadas em inclusão e 
CAA, visando atualização científica, metodológica e tecnológica do programa.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, podendo ser suplementadas, se necessário.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.30

Paulo Henrique Costa da Silva
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Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

A comunicação é direito fundamental de todo ser humano, sendo essencial para 
a aprendizagem, participação social e autonomia. Estudantes não verbais ou com 
dificuldades de comunicação — como crianças com Transtorno do Espectro Autista 
(TEA), paralisia cerebral ou deficiências múltiplas — enfrentam barreiras significativas 
no ambiente escolar, que comprometem seu desenvolvimento acadêmico, social e 
emocional.

A Comunicação Alternativa e Aumentativa (CAA), que inclui pranchas, 
pictogramas, softwares, aplicativos e dispositivos digitais, é uma abordagem 
pedagógica comprovadamente eficaz para promover a expressão, compreensão e 
interação social desses estudantes. Estudos recentes indicam que a CAA favorece 
significativamente a autonomia, o desenvolvimento da linguagem e a participação 
social, ampliando a inclusão escolar (Beukelman & Light, 2020; Ganz et al., 2021).

A implementação do Programa Municipal de CAA alinha-se à Política Nacional 
de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva (MEC, 2008) e à Lei 
Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), que 
estabelecem o dever do poder público em garantir recursos pedagógicos adequados, 
formação docente e eliminação de barreiras à aprendizagem.

Além disso, a capacitação dos profissionais da educação para o uso da CAA é 
fundamental. Quando professores compreendem os princípios básicos da 
comunicação alternativa, podem integrar esses recursos ao planejamento pedagógico, 
adaptando atividades, promovendo a participação de todos os alunos e garantindo a 
efetividade da inclusão, sem substituir a atuação de fonoaudiólogos ou terapeutas 
especializados.

Dessa forma, o presente projeto contribui para uma educação mais inclusiva e 
equitativa em Maracanaú, garantindo que todos os estudantes, independentemente de 
suas limitações comunicacionais, tenham direito pleno à aprendizagem, à participação 
e ao desenvolvimento social.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11845
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